ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE PORTO VERA CRUZ

Av. Humaita, n°® 672 — Fone:0xx55 3613 9200/9150
CEP 98985 000 — Porto Vera Cruz - RS

DECRETO N° 2.668, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

DEFINE E REGULAMENTA A PREMIACAO
ATRAVES DO TERMO DE ADESAO AO USO DA
PLATAFORMA DO PROGRAMA NOTA FISCAL
GAUCHA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Porto Vera Cruz, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atribui¢des legais que lhe sdo conferidas pela Lei Orgéanica
do Municipio, Lei Municipal n° 1.356/2015, de 30 de junho de 2015 que institui o Programa
Municipal de Premiacdo a Consumidores mediante utilizacdo da plataforma da Nota Fiscal
Gaucha do Estado do Rio Grande do Sul e Instrucdo Normativa RE N° 019/2014 do Estado
do Rio Grande do Sul, e demais legislagéo vigente,

DECRETA:

Art. 1° - Fica estabelecida a adesdo do municipio de Porto
Vera Cruz a plataforma de sorteios do Programa Nota Fiscal Galcha, oportunizando aos
cidaddos cadastrados no Programa que informarem seu numero de inscricdo no CPF
(Cadastro de Pessoa Fisica da Receita Federal) nos documentos fiscais de compras efetuadas
no municipio a participacdo em sorteios de prémios patrocinados pela Administracdo
Municipal, conforme o seguinte plano:

Data do Sorteio Tipo Prémio Prémio
Janeiro/2024 Dinheiro 1° Prémio R$ 200,00
2° Prémio R$ 200,00
Fevereiro/ 2024 Dinheiro 1° Prémio R$ 200,00
2° Prémio R$ 200,00
Marco/ 2024 Dinheiro 1° Prémio R$ 200,00
2° Prémio R$ 200,00
Abril/ 2024 Dinheiro 1° Prémio R$ 200,00
2° Prémio R$ 200,00
Maio/ 2024 Dinheiro 1° Prémio R$ 200,00
2° Prémio R$ 200,00
Junho/ 2024 Dinheiro 1° Prémio R$ 200,00
2° Prémio R$ 200,00
Julho/ 2024 Dinheiro 1° Prémio R$ 200,00
2° Prémio R$ 200,00
Agosto/ 2024 Dinheiro 1° Prémio R$ 200,00
2° Prémio R$ 200,00
Setembro/ 2024 Dinheiro 1° Prémio R$ 200,00
2° Prémio R$ 200,00
Outubro/ 2024 Dinheiro 1° Prémio R$ 200,00
2° Prémio R$ 200,00
Novembro/ 2024 Dinheiro 1° Prémio R$ 200,00
2° Prémio R$ 200,00
Dezembro/ 2024 Dinheiro 1° Prémio R$ 200,00
2° Prémio R$ 200,00
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Art. 2° - As pessoas premiadas deverdo efetuar a retirada do prémio no prazo de 90
(noventa) dias contados da data da homologacéo do respectivo sorteio, sob pena de expiracao
do direito ao prémio.

8§ 1° - Os prémios serdo disponibilizados para sua retirada conforme abaixo:

Tipo Local de

Responsavel . : E-mail Telefone
Responsavel retirada
Carmen Avenida
Elisete . Humaita, 672, | .
Biedler Titular Porto Vera financas@portoveracruz.rs.gov.br (55)21209200
Petrazzini Cruz RS
Carla Avenida
Raquel Adjunto Humaita, 672, tributos@portoveracruz.rs.gov.br
Adams Porto Vera

§ 2° - A administracdo municipal poderd indicar local e/ou responsavel diversos dos
mencionados no paragrafo anterior, desde que as condi¢fes alternativas sejam oficialmente
comunicadas a coordenagdo do Programa.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacdo, passando a viger seus
efeitos a partir de 1° de janeiro de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Vera Cruz, em 27 de novembro de 2023.

Zrefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Em 27 de novembro de 2023.

Juliano Ravazi de Oliveira
Secretario de Administragéo



